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DECISÃO

Trata-se de pedido de providências instaurado de ofício por esta Corregedoria Nacional de Justiça
em virtude da comunicação de decisão concessiva de tutela de evidência proferida nos autos da Ação de
Indisponibilidade de Bens � Procedimento Comum n. 1005407-91.2017.4.01.3400 (Id 2229652).

É o relatório. Decido.

Conforme descrito na decisão encaminhada a esta Corregedoria Nacional de Justiça, foi
concedido pedido liminar de tutela provisória de evidência decretando a indisponibilidade de todos os
bens e direitos da parte requerida na ação judicial (Id 2229652).

Dessa maneira, com base no art. 5º da Lei n. 13.170/2015, necessário que o ato seja encaminhado
a todas as Corregedorias Gerais de Justiça dos estados e do Distrito Federal, a fim de que as serventias
extrajudiciais competentes sejam comunicadas do inteiro teor da decisão, respeitado o sigilo absoluto
determinado pelo d. juízo federal.

Ante o exposto,  as Corregedorias Gerais de Justiça dos estados e do Distrito Federaloficie-se
para que adotem as providências cabíveis ao caso.

 o d. Juízo da 8ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal para que tomeOficie-se
ciência das providências tomadas por esta Corregedoria Nacional de Justiça.

Após,  o presente pedido de providências.arquive-se

Intime-se. Cumpra-se.

Brasília, 26 de julho de 2017.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Corregedor Nacional de Justiça
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